
1 
 

Entre, 

O Consultório de Osteopatia e Massagem com sede na Avª Elias Garcia nº 81, 5º B., 

representado por Catarina Xavier Gouveia Bernardino com B.I. nº 11544406, emitido a 

17/08/2001 pelo arquivo de Lisboa, Contribuinte fiscal nº 225822474 adiante designada como 

Primeira Outorgante,  

E            

O Clube Desportivo da Assembleia da República, contribuinte nº 504666622, com sede 

social em Lisboa, na morada Palácio de S. Bento, representado por Dr. Fernando Marques 

Pereira, adiante designado como Segundo Outorgante, 

 

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo tem por objecto a prestação de serviços de saúde oferecida pelas diversas 

terapias existentes no Consultório de Osteopatia e Massagem aos membros do Grupo 

Desportivo Parlamentar. 

 

Cláusula Segunda 

(Obrigações das partes) 

No âmbito do presente Protocolo, a Primeira Outorgante compromete-se a: 

Oferecer serviços de saúde personalizados e de qualidade aos associados do Grupo Desportivo 

Parlamentar, usufruindo de promoções e pacotes especiais nas terapias em funcionamento no 

Consultório de Osteopatia e Massagem.  

 

O Segundo Outorgante compromete-se a: 

Divulgar os serviços prestados pelo Consultório de Osteopatia e Massagem, tendo este usufruto 

das seguintes alternativas de divulgação: Malling a todos os associados do GDP e divulgação 

em internet.  

Disponibilização do espaço, se for viável para ambas as partes para: divulgação de sessões de 

workshop, para demonstração dos serviços.  

 

Cláusula Terceira 

(Divulgação) 

No âmbito do presente Protocolo, ambas as partes comprometem-se a elaborar acções de 

divulgação das iniciativas previstas na cláusula primeira. 

 

Cláusula Quinta 

(Vigência) 




